
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal '"Pior. Judith c1e 011va1ra Gan:ez" 

Sauillalill MunJçipll de� e Nagdalo9 Jwfcllcoa 

DECRETO N" 3969, DE 31 DE JULHO DE 2.001 

Sübslttui llfembft)S da Junta 
Adpdnlsfl� de� de idllç&ls • 

JARI. 

CARLOS ÃNGELO MOBILE, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando que mediante a Liii n" 
3.824, de 04 de agosto de 1.999, foi criada a JARI - Junta Administrativa de Recursos de 
h11'laç6esjunto ao Departamento de Trânsito de Assis, 

Art1°. 

Art2'". 

Art�. 

DEC RETA: 

Ficam. nomeados, por l110tivo de $1bslituição, para compor a Junta 
Adminilllraliva de Recursos de hlflaçõea- JAR.I nos termos do Art. 9" 
da Lei n" 3.824, de 04 de agosto de 1.999, constitulda pelQ Deaeto 
n" 3.903, de 19 de março de 2.001, os seguintes membros: 

L Ptw lndlca,ao do Ptafullo l/lunlclplll: 
71lulBr. FRANCISCO� ALVES 
Sapiente: SANDRO MARCOS DE OLIVEIRA 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

P1ereilura Municipal de Assis, em 31 de julho de 2.001 

llJ;tltÓB UCI 
Sacrelirlo Muritidpi!UtrC4W81�e Negócios Jurfdk:oS 

Publlcada na Secretaria Municipal de Governo Negódos Jurfdicos, em 31 de julho de 
2.001. 
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